
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 01/2015 

OBJETO: Convocação para apresentação de propostas de acordo direto com 

titulares de créditos de precatórios, nos termos da Emenda Constitucional nº 

62/09 e dos Decretos Municipais nº 4.269, de 02 de março de 2010, 4.389, de 11 de 

outubro de 2010  e nº 4.427, de 13 de dezembro de 2010 e Lei Municipal nº 2.232, 

de 02 de junho de 2010.  

O Prefeito do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR e a Assessoria Jurídica 

convocam todos os titulares de precatórios do Município de Coronel Vivida-Pr, 

para, querendo, apresentarem suas propostas de acordo direto, dando no 

mínimo o deságio de 35% (trinta e cinco por cento), conforme dispõe o inciso III, 

do § 8º, do artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

introduzido pela Emenda Constitucional nº 62/09, e dos Decretos Municipais nº 

4.269, de 02 de março de 2010, 4.389, de 11 de outubro de 2010 e nº 4.427, de 13 

de dezembro de 2010 e Lei Municipal nº 2.232, de 02 de junho de 2010.  

1. DO PERÍODO DE APRESENTAÇÃO 

1.1 - O requerimento para apresentação de proposta de acordo direto com a 

Municipalidade de Coronel Vivida-Pr deverá ser protocolizado entre 14 a 28 de 

setembro de 2015, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no protocolo geral 

do Município, localizado na sede da Prefeitura Municipal, na Praça Angelo 

Mezzomo, centro, na cidade de Coronel Vivida-Pr.  

1.2 - Serão indeferidos liminarmente os pedidos entregues fora do prazo retro 

estipulado.  

2.  DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

2.1 - Das propostas deverão obrigatoriamente constar:  

I – percentual do deságio; 

II - se o interessado se enquadra nos requisitos de prioridade ou não;  

III – se os honorários advocatícios estão inclusos na proposta;  

IV – que o interessado tem ciência de que o pagamento será processado 

exclusivamente pelo TJ/PR, a quem incumbirá a atualização do crédito e 

aplicação do deságio;  



 

3. DO VALOR DESTINADO AO PAGAMENTO DE ACORDOS  

Serão destinados ao pagamento das propostas contempladas os valores 

disponíveis em conta administrada pelo Tribunal de Justiça, reservada ao 

pagamento de precatórios por meio de acordos. 

4. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

4.1 - Findo o prazo de apresentação, as propostas serão analisadas pela Câmara 

de Conciliação de Precatórios que habilitará e classificará os pedidos conforme 

os critérios definidos na Lei Municipal nº 2.232, de 02 de junho de 2010 e no 

Decreto Municipal nº 4. 427, de 13 de dezembro de 2010, cuja lista será divulgada 

no site www.coronelvivida.pr.gov.br 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DA LISTA DEFINITIVA  

5.1 - Será concedido o prazo de cinco dias, após a divulgação da lista preliminar 

no site www.coronelvivida.pr.gov.br, para eventuais impugnações.  

5.2 – Será convocada sessão da Câmara de Conciliação para análise das 

impugnações e aprovação da lista definitiva, que será encaminhada ao Tribunal 

de Justiça, a quem incumbirá a efetivação dos depósitos;  

5.3 – Após o envio das propostas ao Tribunal de Justiça do Paraná, cessam as 

atribuições do Município com relação aos pagamentos dos acordos;  

6. DAS PROPOSTAS CONTEMPLADAS  

Serão contempladas as propostas que possam ser pagas até o limite dos depósitos 

realizados na conta administrada pelo Tribunal de Justiça, destinada ao 

pagamento de precatórios por meio de acordos.  

7. DAS INFORMAÇÕES  

Eventuais dúvidas e ou informações complementares poderão ser obtidas pelo e-

mail: administração@coronelvivida.pr.gov.br 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2015. 

Frank Ariel Schiavini      Pricila Gregolin Gugik 

Prefeito Municipal      OAB/Pr nº 51.356 
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